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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SUAG DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 – PROCESSO Nº 00080-00040022/2023-19

CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, licitante já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem
respeitosamente perante vossa Senhoria, com arrimo nas disposições legais, normativas e editalícias aplicáveis, in
casu, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO diante da intempestiva realização do Pregão Eletrônico nº 25/2023 –
SEEDF na data de 22/12/2023 e, por conseguinte, da habilitação da empresa OLIVER COZINHA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, para os itens 1 a 4 (lote 1), objetos dos produtos pães brioche e pão brioche de milho, pugnando
desde já pela total procedência deste recurso.

( I ) TEMPESTIVIDADE

1. Este recurso administrativo é tempestivo. O prazo final de envio de recurso foi estabelecido, no sistema comprasnet,
para segunda-feira 15/01/2024, às 23:59 h.

( II ) RAZÕES RECURSAIS
( II . 1 ) REALIZAÇÃO DO PREGÃO NA DATA DE 22/12/2023

2. Na divulgação do edital do pregão em tela foi fixada a data de 22/12/2023 – 10:00 h, para a abertura das propostas
e para a sessão de lances. Em 19/12/2023, ao abrigo do item 4.1 da norma editalícia, esta recorrente, peticionou a
IMPUGNAÇÃO dos preços máximos aceitáveis (estimados) apresentados no ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS, em
razão de entendermos que os preços ali estimados estavam subestimados, propugnando, ao final da peça
argumentativa, revisão dos preços máximos estimados para os produtos objeto do certame (pão brioche e pão brioche
de milho e bolinhos de laranja e de coco) e, por conseguinte, o adiantamento da realização do pregão até que os
preços estimados fossem reavaliados.

3. Em atenção ao nosso pedido de impugnação, V.Sª encaminhou à Gerência de Pesquisa de preços – GPESQ, em
20/12/2023, cópia de nossa petição para manifestação técnica. Em 21/12/2023, recebemos, via e-mail, o
encaminhamento da decisão do agente de contratação responsável pela condução do PE nº 25/2023. Nesse
encaminhamento recebemos, dentre outros documentos, o Despacho –SEE/SUAG/ULIC/DPROL/GPESQ, de 20/12/2023,
elaborado em atenção a solicitação de V.Sª, que, dentre outras considerações destaca:

“4. Em análise à solicitação, esta Gpesq procedeu nova busca por preços atualizados de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-
e), por meio do Painel Mapa de Preços da Secretaria de Fazenda (129761079), sendo captado um preço médio de
R$19,61 (dezenove reais e sessenta e um centavos) para o Pão Brioche, sendo que nesta captação o Mapa de Preços
que indica o termo CONTRIGO apontou com o valor de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) para o kg do mesmo
item.
5. Na oportunidade também foi pesquisado nas de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), por meio do Painel Mapa de Preços
da Secretaria de Fazenda, o preço do item Bolinho de Coco/ Laranja (129830438), a fim de verificar se houve variação
do preço. Considerando que não houve variação no preço estimado, esta Gerência ratifica o preço anterior para este
item.
6. Destaca-se que esta Gerência reutilizou os preços oriundos do Banco de Preços 122143620, uma vez que
encontram-se em plena validade, para compor a Planilha Estimativa 129761653, tendo sido excluído um dos preços
devido à sanção aplicada a empresa vencedora conforme comprovado no documento 129761418, oriundo do Portal da
Transparência. Ressalta-se ainda que, apesar das buscas, não houve novos registros de preço para o item no âmbito do
Distrito Federal após a pesquisa que já consta dos autos.
7. Cabe ressaltar que para realização da pesquisa de preços e elaboração de Planilha Estimativa são observados os
termos que preceitua o Decreto nº 44.330/2023 e considerada Decisão nº 1292/2019 do TCDF, que recomenda
prestigiar o preço público de referência, em detrimento das cotações obtidas junto às empresas privadas (conforme
realizada pela empresa reclamante).
8. Isto posto, informa-se que fora elaborada estimativa de preços, em que foram adotadas as metodologias da média e
da mediana, conforme detalhado na Planilha Comparativa de Preços (129761653), onde é possível verificar o valor
unitário estimado de R$ 14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos) para o kg do Pão Brioche evidenciando uma
alta em relação à pesquisa anterior mas comprovando ser o preço praticado no mercado atualmente, conforme
estabelece as legislações vigentes. Na oportunidade também foi analisado o preço atual de mercado praticado para os
itens Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco tendo resultado em um valor equiparado com o estimado na pesquisa
anterior.
9. Diante do exposto, o valor total estimado para a pretensa aquisição de R$ 15.536.048,48 (quinze milhões,
quinhentos e trinta e seis mil quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), cujo elemento de despesa está
classificado sob o nº 33.90.39-41.”

4. Apenas a título de esclarecimento, é de se ressalvar que o preço de R$12,90 para pão brioche como sendo preço
CONTRIGO, a que se refere a GPESQ, não tem nenhuma relação com esta CONTRIGO. Aliás, V.Sª, mesmo, em sua
DECISÃO nº 2/2023 – SEE/SUAG/PREG, de 21/12/2023, em seu item IV, em terceiro parágrafo, infere “existir
fornecedor que oferta o produto, com nomenclatura semelhante à razão social da impugnante, com valores aquém do
apresentado na peça impugnatória e bem próxima ao estimado por esta Secretaria”.
5. Relativamente à afirmativa de V.Sª no item anterior in fine, temos a informar, em caráter ilustrativo, que o preço do
brioche CONTRIGO certamente se refere ao preço do brioche no valor de R$11,69 (onze reais e sessenta e nove
centavos), fornecido por esta Contrigo à essa Secretaria de Educação, ao amparo do PE 27/2021, realizado em
24/09/2021, cujo Ata de Registro de Preços foi assinada em 23/12/2021. Refere-se, assim a produto fornecido a preços
de set/2021, há dois anos e meio, portanto, e mesmo assim a preço (10%) maior do que o estimado atual (R$10,60).
6. Em decisão nº 2/2023 – SEE/SUAG/PREG, de 21/12/2023, V.Sª concorda, no geral, com o posicionamento da equipe
técnica da GPESQ, discorre sobre os argumentos apresentados em nossa petição impugnatória, no geral divergindo,
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sobretudo na essência do nosso pedido de impugnação, que era a nossa afirmativa, convicta, de que os preços
estimados estavam subestimados, especialmente o dos pães brioche e brioche de milho.
7. Dessa forma, nossa percepção de preços subestimados dos pães brioche foram corroboradas pela nova pesquisa de
preços levada a efeito pela GPESQ, já abordada em itens anteriores deste recurso, que apurou preço médio estimado
do pão brioche, da ordem de R$19,61 (dezenove reais e sessenta e um centavos) no painel MAPA de preços da
Secretaria da Fazenda, (1297611079), é da ordem de R$14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos) na nova
Planilha Comparativa de Preços (129761653), decorrente da nova pesquisa consolidada, a qual recebemos como anexo
do e-mail de 21/12/2023, informando-nos da decisão sobre a nossa petição de impugnação, encaminhado pela
SEE/CPL@SE.DF.GOV.BR.
8. Ainda no âmbito deste tema, permitimo-nos apresentar complemento às nossas colocações já exaradas em nossa
petição, no que diz respeito à importância da pesquisa de preços junto aos atacadões, atacarejos, redes de
supermercados e grandes redes de padarias (com mais de 20 lojas no DF). Longe de nós não reconhecer a magnitude
dos clientes Merendas Escolares, sobretudo a da Secretaria de Educação do DF. Mas não se pode, por outro lado,
minimizar o público-alvo dos estabelecimentos comerciais que foram objeto da nossa pesquisa. Esses mega
estabelecimentos comerciais atendem milhares de clientes diariamente, durante 365 dias por ano. E com uma
vantagem competitiva muito maior na compra de matéria prima para fabricarem seus produtos de panificação e,
inclusive, revenderem ao cliente esses mesmos produtos usados na fabricação dos pães. O seu poder de compra desses
insumos é infinitamente maior do que os das grandes, médias e pequenas empresas de panificação, entre as quais
estamos incluídos, além da logística de venda a balcão e não ponto a ponto, como é neste Pregão. Por essas razões
entendemos que esse tipo de comércio deva participar da coleta de preços para formação dos preços estimados, ainda
que seja com um peso menor do que os preços de venda para o setor público.
9. De se registrar, também, que o TCDF, em “RELATÓRIO DECISÃO LIMINAR”, de 20/12/2023, ao analisar o Relatório
da unidade interna sobre a análise do Edital do PE 25/2023 – SEEDF, destaca:

“Cuidam os autos da análise do Edital do Pregão Eletrônico por SRP nº 25/2023, visando a aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis (Pão Brioche, Pão Brioche de Milho, Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco), para
atendimento ao Programa de Alimentação Escolar – PAE/DF, de acordo com as demandas da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal – SEE/DF (peça 12).
A Unidade Técnica, ao examinar os termos do citado edital (peças 12/16), constatou que o item 23 (bolinho sabor
coco) e seus correspondentes dos demais Lotes apresentam sobrepreço. Além disso, quanto ao item 1 (pão brioche
sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não identificou aquisições públicas para avalizar o
valor unitário estimativo.
Em razão disso, sugeriu que fosse determinado à SEE/DF e à Pregoeira que somente adjudicassem e/ou homologassem
os itens após se certificarem de que os preços finais alcançados no certame se encontrarão compatíveis com os valores
praticados no mercado.

Da Instrução, destaco o seguinte excerto:

2. – DA ANÁLISE

26. A análise da documentação disponibilizada pela SEE/DF demonstra que, em linhas gerais, foram observados os
parâmetros insculpidos na legislação de regência da matéria para definição dos tópicos constantes no presente Edital.
27. Para verificar a compatibilidade dos preços estimados pela Jurisdicionada com outros preços de referência,
elaboramos a Curva ABC para os itens de maior relevância do certame, correspondendo a 100% do montante licitado,
anexada como Papel de Trabalho na Peça 15, e-Doc 13378AFC-e, tendo resultado insatisfatório para os itens 23 e 24,
bem como os itens correspondentes dos demais grupos, com especificação “Bolinho sabor coco..............
28. Os itens 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes aos demais lotes tiveram seu valor unitário estimado pela
SEE/DF em R$33,88, a partir da mediana de 4 (quatro) valores pesquisados no Mapa de Preços do Distrito Federal e no
Banco de Preços. Por outro lado, nossa pesquisa, consubstanciada na Curva ABC, encontrou 5 (quatro) preços públicos
de certames recentes, obtendo a média de R$ 23,68 (sobrepreço de 43,07%). Portanto, opinamos que a estimativa
praticada pela Jurisdicionada se mostrou inadequada para o mencionado item.
29. Em relação ao item 1 (pão brioche sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não
identificamos, até a presente data, aquisições públicas para avalizar o valor unitário estimativo.
30. Assim, tendo em conta o disposto art. 113, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 4º, inciso XI, da Lei nº 10.520/02,
iremos sugerir determinação à SEE/DF para que somente sejam adjudicados/homologados o item 1 (pão brioche sem
leite e derivados) e item 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais Lotes, após o Pregoeiro se
certificar de que os seus valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao Tribunal a Ata de
Realização do Pregão e demais documentos que respaldem o resultado da licitação.
31. Em relação aos demais tópicos do Edital, frisamos que a justificativa da contratação, a metodologia de definição dos
quantitativos demandados e a adoção do Sistema de Registro de Preços são aceitáveis.
32. No que se refere à dotação orçamentária, por se tratar de Registro de Preços, é dispensável a apresentação dos
recursos financeiros para realização do certame nessa fase processual.
33. Por fim, ressalta-se que não identificamos, no presente Edital, exigências de habilitação que possam cercear,
injustificadamente, a competitividade da licitação.

Feito o relato do que importa, passo a DECIDIR

Ab initio, tendo em vista que o e. Plenário se encontra com suas atividades suspensas, a partir do dia 16.12.2023, em
razão de recesso regimental, torna-se necessária a atuação monocrática desta Presidência, na medida em que, no caso
vertente, a abertura do certame em voga encontra-se prevista para ocorrer no dia 22/12/2023.

Pois bem, ao compulsar o feito, verifico que a Unidade Técnica, por meio de lista de verificação (peça 16), não
identificou vícios de conformidade no edital em tela.
Todavia, no que diz respeito aos custos unitários orçados, noto que a Instrução, após analisar a estimativa de preços
constantes do certame, constatou indício de sobrepreço para o item 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes
nos demais lotes.
Além disso, quanto ao item 1 (pão brioche sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não
identificou aquisições públicas para avalizar o valor unitário estimativo.
Nesse ponto, a Área Técnica propõe que a Corte determine à SEE/DF o envio ao Tribunal de cópia da ata e demais
documentos que suportem o resultado do certame, esclarecendo-lhes de que a homologação e adjudicação dos citados
itens estão condicionadas à certificação de que os valores das propostas vencedoras se encontrarão compatíveis com os
preços de mercado.
Acerca do assunto, acompanho o encaminhamento proposto pela Instrução, tendo em vista que o mercado de venda de
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alimentos no Distrito Federal é bastante competitivo.
Ante o exposto, acompanhando a unidade técnica, e tendo por fundamento o disposto no art. 277 c/c art. 16, inciso
XIV, do Regimento Interno do TCDF, ad referendum do egrégio Plenário, DECIDO:
I tomar conhecimento do Edital de Pregão Eletrônico por SRP nº 25/2023, lançado pela Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal – SEE/DF (Peça 12, e-Doc 442B67E3-e), do e-mail com o link de acesso aos documentos
do Processo SEI n.º 0008000040022/2023-19 (Peça 9, e-Doc 07B6AA48-e) e da cópia dos referidos documentos,
juntados à aba “Associados” do sistema eTCDF, com a denominação “Arquivo do link de acesso direto –
SEE_Atualizado”, conforme Termo – DIFLI (Peça 13, e-Doc 19F6DDC9e);
II determinar à SEE/DF e ao Pregoeiro que somente sejam adjudicados e/ou homologados os itens 1 (pão brioche sem
leite e derivados) e 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais Lotes, após certificarem-se de que os
seus valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao Tribunal a Ata de Realização do Pregão
e demais documentos que respaldem o resultado da licitação;
III autorizar:
a) o envio da cópia desta decisão liminar e da Informação nº 323/2023 à SEE/DF e ao Pregoeiro responsável pela
condução do certame;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada - SESPE para arquivamento, após a verificação do
cumprimento da medida prevista no item II.”

10. Em resumo, depreendemos que os Órgãos que analisaram o quesito preço estimado do edital do PE 25/2023, se
posicionaram da seguinte forma:
I) Órgão técnico da SEEDF (GPESQ), em 21/12/2023, para subsidiar a decisão do Pregoeiro:
a) afirmou que, na Nova Pesquisa de Preços Comparativa, atualizada, verificou-se o preço médio estimado de R$14,89
para o pão brioche;
b) analisado o preço médio de mercado para os itens Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco, foi encontrado um
valor equiparado com o estimado na pesquisa anterior (R$33,88)
II) TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, em RELATÓRIO/DECISÃO LIMINAR DO PRESIDENTE DO TCDF,
decidiu:
a) Determinar ao Pregoeiro que somente sejam adjudicados e/ou homologados os itens 1 (pão brioche sem leite e
derivados) e 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais lotes, após certificarem-se de que os seus
valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao TRIBUNAL a ATA de Realização do Pregão e
demais documentos que respaldam o resultado da licitação. Em Nota Técnica anterior, de 18/12/2023, a DIFLI, em
pesquisa própria, consubstanciada na Cuva ABC obteve média de R$23,68 e opinou que a estimativa praticada pelo
jurisdicionada se mostrou inadequada para o mencionado item.
11. Diante dessas divergências de preços estimados do pregão que estava prestes a ser realizado, e os valores
estimados pela nova pesquisa da GPESQ e as determinações do TCDF, apresentados em cima da hora, queremos crer
que a melhor decisão a tomar, na véspera do pregão, teria sido o adiamento da sua realização, para fazer os ajustes
adequados nos valores estimados, conforme, aliás, está previsto no art. 21, parágrafo 4ª da Lei nº 8.666/93 e art. 55,
para parágrafo 4ª da Lei nº 14.133/2021.
12. Indubitavelmente, essas informações divergentes, acabaram afetando a formação de lances dos licitantes,
especialmente desta CONTRIGO, situação que se enquadra no normativo dos itens das leis citadas no item anterior,
podendo, inclusive, configurar clara situação de nulidade do CERTAME.
13. Prova cabal desse contexto é a enorme quantidade de itens fracassados (87%), o que, fatalmente, levará esse
Órgão a fazer novo pregão.
14. Apesar dessas divergências, havidas e demonstradas em relação ao tema, V.Sª deu continuidade ao pregão,
acatando apenas a sugestão do TCDF em relação ao preço estimado menor apurado por aquele Tribunal de Contas,
para os bolinhos sabor laranja e coco, mas ignorando a nova pesquisa GPESQ que fora solicitada e que apurou preço
maior para os pães brioche. Daí, conclui-se, data vênia, que V.Sª usou dois pesos e duas medidas.

( II. 2 ) – HABILITAÇÃO DA EMPRESA OLIVER COZINHA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

15. Cabe-nos registrar, ainda, outro fato, não menos importante, ora em relação à habilitação da licitante Oliver neste
Pregão nº 25/2023.
16. Na realização do Pregão nº 27/2021 – SEEDF, a empresa Oliver foi vencedora de itens de pão hambúrguer e pão
doce tipo brioche, tendo gerado o Contrato de Aquisição de Bens nº 14/2022 (processo 00080-000247063/2021-72).
17. No entanto, essa licitante apresentou, para sua habilitação no pregão 27/2021, 3 (três) atestados de capacidade
técnica, em tese, espúrios, fornecidos a ela pelas empresas DMC Produções e Eventos Eireli, Supermercado Confiança
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios Eireli e Xavier e Lima Comercial Eireli.
18. Após vencer o pregão 27/2021, com acervo de capacidade técnica inflado com os atestados retromencionados, e
entregar os produtos no ano de 2022, obteve atestado de capacidade técnica dessa Secretaria, de 75.045 kg, obtido
em razão de suas entregas em pregão onde utilizou acervo de capacidade técnica contendo atestados sob suspeita.
19. Em seguida a Oliver participou do Pregão Eletrônico nº 52/2022, cujo objeto era a aquisição de pães careca
tradicional e pão careca de milho. Ocorre que, nessa ocasião, o então pregoeiro desclassificou a Oliver, após esta
reapresentar os atestados supostamente espúrios e que foram objeto de solicitação, em regime de diligência, de
documentos adicionais (notas fiscais de entrada de mercadorias que deram sustentação à execução dos atestados
mencionados no item 17 anterior, disponíveis no portal da Secretaria de Fazenda do GDF (NFe de compras); e
Demonstrativo de Faturamento e Compras, estes disponíveis no sistema fiscal de contabilidade de cada empresa),
sendo que a Oliver não os apresentou e por essa razão foi desclassificada do referido certame.
20. Em decorrência do histórico que permeia a utilização desses atestados, com indícios de falsidade documental, esta
Contrigo Impetrou Ação Declaratória de Falsidade Documental junto ao Juízo da Vara Civil de Águas Claras/DF sob nº
0721831-2023.8.0020, bem como Representação Criminal (por suposto crime de fraude ao caráter competitivo de
certame, artigo 337-F do código penal, praticado no âmbito do pregão 027/2021 – SEEDF), junto ao Juízo da 4ª Vara
Criminal de Brasília, sob nº 0721979-42.203.8.07.0020, documentos nos quais detalhamos o assunto, e que se
encontram em fase de investigação.
21. Coincidentemente, após o início da tramitação desses processos, a Oliver não incluiu esses atestados no atual
pregão 25/2023, objeto deste recurso. A propósito permitimo-nos registrar nossa estranheza, diante da recusa da
licitante em apresentar os documentos fiscais e/ou contábeis, capazes de comprovar a licitude dos documentos sob
suspeita, no pregão nº 52/2022, e não sofrendo as penalidades previstas nas disposições legais, normativas e
editalícias, aplicáveis no âmbito dessa Secretaria de Educação; ao contrário, está participando do presente certame e,
inclusive, sendo vencedora de 4 itens.

III - DOS PEDIDOS

22. Diante de todo o exposto no âmbito do pregão eletrônico nº 25/2023-SEE-DF, a licitante CONTRIGO PRODUTOS
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ALIMENTÍCIOS LTDA Requer:
(01). Seja devidamente recebido e processado em todos os seus termos este RECURSO ADMISTRATIVO, eis que
tempestivo e adequado;
(02). Seja determinada a nulidade do Pregão Eletrônico nº25/02023-SEEDF e seja realizado novo certame para a
pretensa aquisição dos produtos nele previsto, com as devidas aquisições dos preços estimados, em consonância com
os preços médios de mercado.
(03). Como consequência da requisição (02) não homologar os itens aceitos e habilitados à licitante OLIVER COZINHA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
(04). Subsidiariamente, caso V.Sª eventualmente não provenha o recurso conforme requerido, que então V.Sª
encaminhe-o à Ilustríssima Senhora Secretaria de Educação do Distrito Federal (Autoridade Superior) para a devida
análise e decisão.

Termos em que P.E. Deferimento

Brasília DF, 15 de janeiro de 2024

___________________________________________
CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
POR OSMAR LUIZ DE MENDONÇA JUNIOR
(REPRESENTANTE LEGAL)

 Fechar



16/01/2024, 08:57 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1176801&ipgCod=31689953&reCod=709797&Tipo=R 1/4

Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – SUAG DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 – PROCESSO Nº 00080-00040022/2023-19

CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, licitante já devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem
respeitosamente perante vossa Senhoria, com arrimo nas disposições legais, normativas e editalícias aplicáveis, in
casu, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO diante da intempestiva realização do Pregão Eletrônico nº 25/2023 –
SEEDF na data de 22/12/2023 e, por conseguinte, da habilitação da empresa OLIVER COZINHA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, para os itens 1 a 4 (lote 1), objetos dos produtos pães brioche e pão brioche de milho, pugnando
desde já pela total procedência deste recurso.

( I ) TEMPESTIVIDADE

1. Este recurso administrativo é tempestivo. O prazo final de envio de recurso foi estabelecido, no sistema comprasnet,
para segunda-feira 15/01/2024, às 23:59 h.

( II ) RAZÕES RECURSAIS
( II . 1 ) REALIZAÇÃO DO PREGÃO NA DATA DE 22/12/2023

2. Na divulgação do edital do pregão em tela foi fixada a data de 22/12/2023 – 10:00 h, para a abertura das propostas
e para a sessão de lances. Em 19/12/2023, ao abrigo do item 4.1 da norma editalícia, esta recorrente, peticionou a
IMPUGNAÇÃO dos preços máximos aceitáveis (estimados) apresentados no ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS, em
razão de entendermos que os preços ali estimados estavam subestimados, propugnando, ao final da peça
argumentativa, revisão dos preços máximos estimados para os produtos objeto do certame (pão brioche e pão brioche
de milho e bolinhos de laranja e de coco) e, por conseguinte, o adiantamento da realização do pregão até que os
preços estimados fossem reavaliados.

3. Em atenção ao nosso pedido de impugnação, V.Sª encaminhou à Gerência de Pesquisa de preços – GPESQ, em
20/12/2023, cópia de nossa petição para manifestação técnica. Em 21/12/2023, recebemos, via e-mail, o
encaminhamento da decisão do agente de contratação responsável pela condução do PE nº 25/2023. Nesse
encaminhamento recebemos, dentre outros documentos, o Despacho –SEE/SUAG/ULIC/DPROL/GPESQ, de 20/12/2023,
elaborado em atenção a solicitação de V.Sª, que, dentre outras considerações destaca:

“4. Em análise à solicitação, esta Gpesq procedeu nova busca por preços atualizados de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-
e), por meio do Painel Mapa de Preços da Secretaria de Fazenda (129761079), sendo captado um preço médio de
R$19,61 (dezenove reais e sessenta e um centavos) para o Pão Brioche, sendo que nesta captação o Mapa de Preços
que indica o termo CONTRIGO apontou com o valor de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos) para o kg do mesmo
item.
5. Na oportunidade também foi pesquisado nas de Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e), por meio do Painel Mapa de Preços
da Secretaria de Fazenda, o preço do item Bolinho de Coco/ Laranja (129830438), a fim de verificar se houve variação
do preço. Considerando que não houve variação no preço estimado, esta Gerência ratifica o preço anterior para este
item.
6. Destaca-se que esta Gerência reutilizou os preços oriundos do Banco de Preços 122143620, uma vez que
encontram-se em plena validade, para compor a Planilha Estimativa 129761653, tendo sido excluído um dos preços
devido à sanção aplicada a empresa vencedora conforme comprovado no documento 129761418, oriundo do Portal da
Transparência. Ressalta-se ainda que, apesar das buscas, não houve novos registros de preço para o item no âmbito do
Distrito Federal após a pesquisa que já consta dos autos.
7. Cabe ressaltar que para realização da pesquisa de preços e elaboração de Planilha Estimativa são observados os
termos que preceitua o Decreto nº 44.330/2023 e considerada Decisão nº 1292/2019 do TCDF, que recomenda
prestigiar o preço público de referência, em detrimento das cotações obtidas junto às empresas privadas (conforme
realizada pela empresa reclamante).
8. Isto posto, informa-se que fora elaborada estimativa de preços, em que foram adotadas as metodologias da média e
da mediana, conforme detalhado na Planilha Comparativa de Preços (129761653), onde é possível verificar o valor
unitário estimado de R$ 14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos) para o kg do Pão Brioche evidenciando uma
alta em relação à pesquisa anterior mas comprovando ser o preço praticado no mercado atualmente, conforme
estabelece as legislações vigentes. Na oportunidade também foi analisado o preço atual de mercado praticado para os
itens Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco tendo resultado em um valor equiparado com o estimado na pesquisa
anterior.
9. Diante do exposto, o valor total estimado para a pretensa aquisição de R$ 15.536.048,48 (quinze milhões,
quinhentos e trinta e seis mil quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos), cujo elemento de despesa está
classificado sob o nº 33.90.39-41.”

4. Apenas a título de esclarecimento, é de se ressalvar que o preço de R$12,90 para pão brioche como sendo preço
CONTRIGO, a que se refere a GPESQ, não tem nenhuma relação com esta CONTRIGO. Aliás, V.Sª, mesmo, em sua
DECISÃO nº 2/2023 – SEE/SUAG/PREG, de 21/12/2023, em seu item IV, em terceiro parágrafo, infere “existir
fornecedor que oferta o produto, com nomenclatura semelhante à razão social da impugnante, com valores aquém do
apresentado na peça impugnatória e bem próxima ao estimado por esta Secretaria”.
5. Relativamente à afirmativa de V.Sª no item anterior in fine, temos a informar, em caráter ilustrativo, que o preço do
brioche CONTRIGO certamente se refere ao preço do brioche no valor de R$11,69 (onze reais e sessenta e nove
centavos), fornecido por esta Contrigo à essa Secretaria de Educação, ao amparo do PE 27/2021, realizado em
24/09/2021, cujo Ata de Registro de Preços foi assinada em 23/12/2021. Refere-se, assim a produto fornecido a preços
de set/2021, há dois anos e meio, portanto, e mesmo assim a preço (10%) maior do que o estimado atual (R$10,60).
6. Em decisão nº 2/2023 – SEE/SUAG/PREG, de 21/12/2023, V.Sª concorda, no geral, com o posicionamento da equipe
técnica da GPESQ, discorre sobre os argumentos apresentados em nossa petição impugnatória, no geral divergindo,
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sobretudo na essência do nosso pedido de impugnação, que era a nossa afirmativa, convicta, de que os preços
estimados estavam subestimados, especialmente o dos pães brioche e brioche de milho.
7. Dessa forma, nossa percepção de preços subestimados dos pães brioche foram corroboradas pela nova pesquisa de
preços levada a efeito pela GPESQ, já abordada em itens anteriores deste recurso, que apurou preço médio estimado
do pão brioche, da ordem de R$19,61 (dezenove reais e sessenta e um centavos) no painel MAPA de preços da
Secretaria da Fazenda, (1297611079), é da ordem de R$14,89 (quatorze reais e oitenta e nove centavos) na nova
Planilha Comparativa de Preços (129761653), decorrente da nova pesquisa consolidada, a qual recebemos como anexo
do e-mail de 21/12/2023, informando-nos da decisão sobre a nossa petição de impugnação, encaminhado pela
SEE/CPL@SE.DF.GOV.BR.
8. Ainda no âmbito deste tema, permitimo-nos apresentar complemento às nossas colocações já exaradas em nossa
petição, no que diz respeito à importância da pesquisa de preços junto aos atacadões, atacarejos, redes de
supermercados e grandes redes de padarias (com mais de 20 lojas no DF). Longe de nós não reconhecer a magnitude
dos clientes Merendas Escolares, sobretudo a da Secretaria de Educação do DF. Mas não se pode, por outro lado,
minimizar o público-alvo dos estabelecimentos comerciais que foram objeto da nossa pesquisa. Esses mega
estabelecimentos comerciais atendem milhares de clientes diariamente, durante 365 dias por ano. E com uma
vantagem competitiva muito maior na compra de matéria prima para fabricarem seus produtos de panificação e,
inclusive, revenderem ao cliente esses mesmos produtos usados na fabricação dos pães. O seu poder de compra desses
insumos é infinitamente maior do que os das grandes, médias e pequenas empresas de panificação, entre as quais
estamos incluídos, além da logística de venda a balcão e não ponto a ponto, como é neste Pregão. Por essas razões
entendemos que esse tipo de comércio deva participar da coleta de preços para formação dos preços estimados, ainda
que seja com um peso menor do que os preços de venda para o setor público.
9. De se registrar, também, que o TCDF, em “RELATÓRIO DECISÃO LIMINAR”, de 20/12/2023, ao analisar o Relatório
da unidade interna sobre a análise do Edital do PE 25/2023 – SEEDF, destaca:

“Cuidam os autos da análise do Edital do Pregão Eletrônico por SRP nº 25/2023, visando a aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis (Pão Brioche, Pão Brioche de Milho, Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco), para
atendimento ao Programa de Alimentação Escolar – PAE/DF, de acordo com as demandas da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal – SEE/DF (peça 12).
A Unidade Técnica, ao examinar os termos do citado edital (peças 12/16), constatou que o item 23 (bolinho sabor
coco) e seus correspondentes dos demais Lotes apresentam sobrepreço. Além disso, quanto ao item 1 (pão brioche
sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não identificou aquisições públicas para avalizar o
valor unitário estimativo.
Em razão disso, sugeriu que fosse determinado à SEE/DF e à Pregoeira que somente adjudicassem e/ou homologassem
os itens após se certificarem de que os preços finais alcançados no certame se encontrarão compatíveis com os valores
praticados no mercado.

Da Instrução, destaco o seguinte excerto:

2. – DA ANÁLISE

26. A análise da documentação disponibilizada pela SEE/DF demonstra que, em linhas gerais, foram observados os
parâmetros insculpidos na legislação de regência da matéria para definição dos tópicos constantes no presente Edital.
27. Para verificar a compatibilidade dos preços estimados pela Jurisdicionada com outros preços de referência,
elaboramos a Curva ABC para os itens de maior relevância do certame, correspondendo a 100% do montante licitado,
anexada como Papel de Trabalho na Peça 15, e-Doc 13378AFC-e, tendo resultado insatisfatório para os itens 23 e 24,
bem como os itens correspondentes dos demais grupos, com especificação “Bolinho sabor coco..............
28. Os itens 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes aos demais lotes tiveram seu valor unitário estimado pela
SEE/DF em R$33,88, a partir da mediana de 4 (quatro) valores pesquisados no Mapa de Preços do Distrito Federal e no
Banco de Preços. Por outro lado, nossa pesquisa, consubstanciada na Curva ABC, encontrou 5 (quatro) preços públicos
de certames recentes, obtendo a média de R$ 23,68 (sobrepreço de 43,07%). Portanto, opinamos que a estimativa
praticada pela Jurisdicionada se mostrou inadequada para o mencionado item.
29. Em relação ao item 1 (pão brioche sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não
identificamos, até a presente data, aquisições públicas para avalizar o valor unitário estimativo.
30. Assim, tendo em conta o disposto art. 113, § 2º, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 4º, inciso XI, da Lei nº 10.520/02,
iremos sugerir determinação à SEE/DF para que somente sejam adjudicados/homologados o item 1 (pão brioche sem
leite e derivados) e item 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais Lotes, após o Pregoeiro se
certificar de que os seus valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao Tribunal a Ata de
Realização do Pregão e demais documentos que respaldem o resultado da licitação.
31. Em relação aos demais tópicos do Edital, frisamos que a justificativa da contratação, a metodologia de definição dos
quantitativos demandados e a adoção do Sistema de Registro de Preços são aceitáveis.
32. No que se refere à dotação orçamentária, por se tratar de Registro de Preços, é dispensável a apresentação dos
recursos financeiros para realização do certame nessa fase processual.
33. Por fim, ressalta-se que não identificamos, no presente Edital, exigências de habilitação que possam cercear,
injustificadamente, a competitividade da licitação.

Feito o relato do que importa, passo a DECIDIR

Ab initio, tendo em vista que o e. Plenário se encontra com suas atividades suspensas, a partir do dia 16.12.2023, em
razão de recesso regimental, torna-se necessária a atuação monocrática desta Presidência, na medida em que, no caso
vertente, a abertura do certame em voga encontra-se prevista para ocorrer no dia 22/12/2023.

Pois bem, ao compulsar o feito, verifico que a Unidade Técnica, por meio de lista de verificação (peça 16), não
identificou vícios de conformidade no edital em tela.
Todavia, no que diz respeito aos custos unitários orçados, noto que a Instrução, após analisar a estimativa de preços
constantes do certame, constatou indício de sobrepreço para o item 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes
nos demais lotes.
Além disso, quanto ao item 1 (pão brioche sem leite e derivados) e seus correspondentes para os demais lotes, não
identificou aquisições públicas para avalizar o valor unitário estimativo.
Nesse ponto, a Área Técnica propõe que a Corte determine à SEE/DF o envio ao Tribunal de cópia da ata e demais
documentos que suportem o resultado do certame, esclarecendo-lhes de que a homologação e adjudicação dos citados
itens estão condicionadas à certificação de que os valores das propostas vencedoras se encontrarão compatíveis com os
preços de mercado.
Acerca do assunto, acompanho o encaminhamento proposto pela Instrução, tendo em vista que o mercado de venda de
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alimentos no Distrito Federal é bastante competitivo.
Ante o exposto, acompanhando a unidade técnica, e tendo por fundamento o disposto no art. 277 c/c art. 16, inciso
XIV, do Regimento Interno do TCDF, ad referendum do egrégio Plenário, DECIDO:
I tomar conhecimento do Edital de Pregão Eletrônico por SRP nº 25/2023, lançado pela Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal – SEE/DF (Peça 12, e-Doc 442B67E3-e), do e-mail com o link de acesso aos documentos
do Processo SEI n.º 0008000040022/2023-19 (Peça 9, e-Doc 07B6AA48-e) e da cópia dos referidos documentos,
juntados à aba “Associados” do sistema eTCDF, com a denominação “Arquivo do link de acesso direto –
SEE_Atualizado”, conforme Termo – DIFLI (Peça 13, e-Doc 19F6DDC9e);
II determinar à SEE/DF e ao Pregoeiro que somente sejam adjudicados e/ou homologados os itens 1 (pão brioche sem
leite e derivados) e 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais Lotes, após certificarem-se de que os
seus valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao Tribunal a Ata de Realização do Pregão
e demais documentos que respaldem o resultado da licitação;
III autorizar:
a) o envio da cópia desta decisão liminar e da Informação nº 323/2023 à SEE/DF e ao Pregoeiro responsável pela
condução do certame;
b) o retorno dos autos à Secretaria de Fiscalização Especializada - SESPE para arquivamento, após a verificação do
cumprimento da medida prevista no item II.”

10. Em resumo, depreendemos que os Órgãos que analisaram o quesito preço estimado do edital do PE 25/2023, se
posicionaram da seguinte forma:
I) Órgão técnico da SEEDF (GPESQ), em 21/12/2023, para subsidiar a decisão do Pregoeiro:
a) afirmou que, na Nova Pesquisa de Preços Comparativa, atualizada, verificou-se o preço médio estimado de R$14,89
para o pão brioche;
b) analisado o preço médio de mercado para os itens Bolinho Sabor Laranja e Bolinho Sabor Coco, foi encontrado um
valor equiparado com o estimado na pesquisa anterior (R$33,88)
II) TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, em RELATÓRIO/DECISÃO LIMINAR DO PRESIDENTE DO TCDF,
decidiu:
a) Determinar ao Pregoeiro que somente sejam adjudicados e/ou homologados os itens 1 (pão brioche sem leite e
derivados) e 23 (bolinho sabor coco) e seus correspondentes dos demais lotes, após certificarem-se de que os seus
valores estejam compatíveis com os de mercado, devendo encaminhar ao TRIBUNAL a ATA de Realização do Pregão e
demais documentos que respaldam o resultado da licitação. Em Nota Técnica anterior, de 18/12/2023, a DIFLI, em
pesquisa própria, consubstanciada na Cuva ABC obteve média de R$23,68 e opinou que a estimativa praticada pelo
jurisdicionada se mostrou inadequada para o mencionado item.
11. Diante dessas divergências de preços estimados do pregão que estava prestes a ser realizado, e os valores
estimados pela nova pesquisa da GPESQ e as determinações do TCDF, apresentados em cima da hora, queremos crer
que a melhor decisão a tomar, na véspera do pregão, teria sido o adiamento da sua realização, para fazer os ajustes
adequados nos valores estimados, conforme, aliás, está previsto no art. 21, parágrafo 4ª da Lei nº 8.666/93 e art. 55,
para parágrafo 4ª da Lei nº 14.133/2021.
12. Indubitavelmente, essas informações divergentes, acabaram afetando a formação de lances dos licitantes,
especialmente desta CONTRIGO, situação que se enquadra no normativo dos itens das leis citadas no item anterior,
podendo, inclusive, configurar clara situação de nulidade do CERTAME.
13. Prova cabal desse contexto é a enorme quantidade de itens fracassados (87%), o que, fatalmente, levará esse
Órgão a fazer novo pregão.
14. Apesar dessas divergências, havidas e demonstradas em relação ao tema, V.Sª deu continuidade ao pregão,
acatando apenas a sugestão do TCDF em relação ao preço estimado menor apurado por aquele Tribunal de Contas,
para os bolinhos sabor laranja e coco, mas ignorando a nova pesquisa GPESQ que fora solicitada e que apurou preço
maior para os pães brioche. Daí, conclui-se, data vênia, que V.Sª usou dois pesos e duas medidas.

( II. 2 ) – HABILITAÇÃO DA EMPRESA OLIVER COZINHA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

15. Cabe-nos registrar, ainda, outro fato, não menos importante, ora em relação à habilitação da licitante Oliver neste
Pregão nº 25/2023.
16. Na realização do Pregão nº 27/2021 – SEEDF, a empresa Oliver foi vencedora de itens de pão hambúrguer e pão
doce tipo brioche, tendo gerado o Contrato de Aquisição de Bens nº 14/2022 (processo 00080-000247063/2021-72).
17. No entanto, essa licitante apresentou, para sua habilitação no pregão 27/2021, 3 (três) atestados de capacidade
técnica, em tese, espúrios, fornecidos a ela pelas empresas DMC Produções e Eventos Eireli, Supermercado Confiança
Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios Eireli e Xavier e Lima Comercial Eireli.
18. Após vencer o pregão 27/2021, com acervo de capacidade técnica inflado com os atestados retromencionados, e
entregar os produtos no ano de 2022, obteve atestado de capacidade técnica dessa Secretaria, de 75.045 kg, obtido
em razão de suas entregas em pregão onde utilizou acervo de capacidade técnica contendo atestados sob suspeita.
19. Em seguida a Oliver participou do Pregão Eletrônico nº 52/2022, cujo objeto era a aquisição de pães careca
tradicional e pão careca de milho. Ocorre que, nessa ocasião, o então pregoeiro desclassificou a Oliver, após esta
reapresentar os atestados supostamente espúrios e que foram objeto de solicitação, em regime de diligência, de
documentos adicionais (notas fiscais de entrada de mercadorias que deram sustentação à execução dos atestados
mencionados no item 17 anterior, disponíveis no portal da Secretaria de Fazenda do GDF (NFe de compras); e
Demonstrativo de Faturamento e Compras, estes disponíveis no sistema fiscal de contabilidade de cada empresa),
sendo que a Oliver não os apresentou e por essa razão foi desclassificada do referido certame.
20. Em decorrência do histórico que permeia a utilização desses atestados, com indícios de falsidade documental, esta
Contrigo Impetrou Ação Declaratória de Falsidade Documental junto ao Juízo da Vara Civil de Águas Claras/DF sob nº
0721831-2023.8.0020, bem como Representação Criminal (por suposto crime de fraude ao caráter competitivo de
certame, artigo 337-F do código penal, praticado no âmbito do pregão 027/2021 – SEEDF), junto ao Juízo da 4ª Vara
Criminal de Brasília, sob nº 0721979-42.203.8.07.0020, documentos nos quais detalhamos o assunto, e que se
encontram em fase de investigação.
21. Coincidentemente, após o início da tramitação desses processos, a Oliver não incluiu esses atestados no atual
pregão 25/2023, objeto deste recurso. A propósito permitimo-nos registrar nossa estranheza, diante da recusa da
licitante em apresentar os documentos fiscais e/ou contábeis, capazes de comprovar a licitude dos documentos sob
suspeita, no pregão nº 52/2022, e não sofrendo as penalidades previstas nas disposições legais, normativas e
editalícias, aplicáveis no âmbito dessa Secretaria de Educação; ao contrário, está participando do presente certame e,
inclusive, sendo vencedora de 4 itens.

III - DOS PEDIDOS

22. Diante de todo o exposto no âmbito do pregão eletrônico nº 25/2023-SEE-DF, a licitante CONTRIGO PRODUTOS



16/01/2024, 08:57 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Acompanhar_Recurso3.asp?prgCod=1176801&ipgCod=31689953&reCod=709797&Tipo=R 4/4

ALIMENTÍCIOS LTDA Requer:
(01). Seja devidamente recebido e processado em todos os seus termos este RECURSO ADMISTRATIVO, eis que
tempestivo e adequado;
(02). Seja determinada a nulidade do Pregão Eletrônico nº25/02023-SEEDF e seja realizado novo certame para a
pretensa aquisição dos produtos nele previsto, com as devidas aquisições dos preços estimados, em consonância com
os preços médios de mercado.
(03). Como consequência da requisição (02) não homologar os itens aceitos e habilitados à licitante OLIVER COZINHA
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
(04). Subsidiariamente, caso V.Sª eventualmente não provenha o recurso conforme requerido, que então V.Sª
encaminhe-o à Ilustríssima Senhora Secretaria de Educação do Distrito Federal (Autoridade Superior) para a devida
análise e decisão.

Termos em que P.E. Deferimento

Brasília DF, 15 de janeiro de 2024

___________________________________________
CONTRIGO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
POR OSMAR LUIZ DE MENDONÇA JUNIOR
(REPRESENTANTE LEGAL)

 Fechar


